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Declaro, ainda, estar ciente de que a prestação de tnfornraçãcs ri crificus (CiC tcqaairctto 
esta sujeita as 505ç6es previstas no Código Pcnal: 

Local e data.  

(Nome e assinatura do representante legal) 

ANEXO IV 

Requerinrenro de Classilicação de Obra Audiovisoul Brasileira Coosarsainie de Espaço Qua. 
hiloudo ou Brasileira Independente Constituinte de Espaço Qualiiieado. nos sessaras da 1 do ara. 311 da 
Instrução Normativa tt 104 de li) de julho de 2012 

dç tteççç>c 
rnç_çrnnresarial,.do reuuercntc; 

'Ç6Loettlçrfifltj 
Nomc do representante legal do re- 
querente: 

do representnnte legal do reque- 

Obras Audluvisuats Brasileiras Constituintes de Espaço Qsuliticado 
t)bns Audiovisuais Brantietras indcvcpdcntcs Constituintes dc Esosco Ouplifreado. 
CPI 	 Tilsio 

(Declaração exclusiva para requenmento de classificação de obras audtovi.scais brasileiras 
.r/epnndcnles constituintes de espaço qairliftcudo.) 

A ___________ _)numc empresarralldenominuçào do declarante) . inscrita no CNPJ 
Ir o o' __________. declara. para efeitos do )I do sri. 3(1 da Instrução Nvrntaitva 04 da ANCINE 

cv, do inicia da produção das obras actntu listadas até a data de emissão dos seus respeclinos 
,vrtIieados de proilalo brasileiros: 

não foi controladora, controlada ou coligada a prograrttadorus. cnrpacotadoras, dtutribaidoras 
os caecessrua)rias de serviço de radiodifusão de sons e imagens: 

não esteve vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, conferia a sécios iii-
:r;aetos. qaando cates forem programadoras, empacotadoras, distribuidoras os coasccssionúrias de 

.:'x:ços de radiadifusno de sons e imagens, direito de veio comercial ou qualquer ripa, de interferénçia 
ss:itcmrsl sobre os seus conteúdos pseidos; 

cl não manteve vinculo de esclusividade que a impediu de produzir oucousercializar para 
'os os conteúdos osdiovcsuais por ela produzidas; 

Local e dato,  

Noete e assinatura do repeeseoranre legal) 

ANEXO V 

IrNEXO II (lustração Nornialiva n° 54) 
CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA 
DEFINIÇÕES 
Ao. 1 pare os  lias desta insiruçào Normativa. cniendz.sa  par 

- Olrta Audtovisual: o produto da llua;2o ou transiotsuãe dc imagens. coot au scrit sota, que 
rI:ulidz de criar a intprcvslo 	nau iinen;o. iadependantznrcste das processas de captação. da  

.pzc viCiada uncial ou posicrionnanie para tixcçJ. na transmissão. ou dos sacias utilizados pata sua 
'v:caoção, reprodução, troasntissãa ou dilusãu; 

Obra Cinemaiagr)lica: a obra audiovisual cuja matriz original do capraçao d um  pelicula 
cora emulsão feteasensívcl o(r otalriz de captação digital, cuja dcstinuçocr e exibição seja prioritária 
inicialmeare e arercado de aulas de exibição; 

til - Obra Videotancgrállca: a obra  audtovrsual cuja nialnic original de  captação d um meio 
m agndtrco cotar copucudaule de ormazaitanrenio do infomrações que se irndrrzcnt cm imagens eni nro- 

'pai . Obra Ctireitttogrâlica eu Viduofonográlica Brasileira - a que atende a um dos seguintes 

ser produzida por empresa produtora brasileira registratla na ANCINE. dirigida por diretor 
brasileira ou estrangeiro residente ao Pais há niais de 03 (iras) anos. o utilizar para sua produção, no 
osinimo, 213 (das terços) de araisisu e técnicos brasileiros ou estrangeiros resideitres no Bnsnil há mais 
de 05 leincol unos, 

ser rcalizuda por empresa produtora regisinida na ANCINI/. em associação cana empresas de 
oatros parses com os quais a Brasil nmsnlenhu acordo de copradaçto cincmatogrúllea e em cunsonõncia 
com os mcsoiou; 

cl ser realizatla, em rcginae de reprodução, por empresa produtora brasileira registrada na 
ANCINE, em associação com citipresas de outros poises com os quais o Brasil não mantenha acordo de 
coproduçán. assegurada a tutularidado de.  no nrininro. 40%  (qttarenra por casio) dos 

direitos patrtntnntaiu da abraS cmpresa produtora brasileira e rttiliztsr para a sua produçfla, no 
nrinrma, 2/3 Marx terçasl de artistas e técnicos brasileiros ou estrongeiros residentes no Brasil há mais de 05 três) anos. 

V - Obra cinemaiogrãíiea de Prudsçãu indepcndanic: a do empresa prodatoru, detentora ma-
2oetrãrra dos dtroraers pairnranin:s sabre a ubru, que não tenha qualquer associação ora vinculo, direto ou 
tndrrvto. com  empresas de serviços de rndiodiíss0o de sons e imagens ao operadonos de 

comrrnicaçio eletrônica de atasse por assinatura; 
VI . Proponerre: titular de projeto de captação de reerrrstrn inçentivados para a produção o/ou 

eonrercmalrzaçâo de obra nirdrovistial brasileira de prodtrção independctrtc, podendo ser: 
.a)  empresa produtora brasileira  . cmpresdria individual ou, sociedade empresdniu. que ienhom 

como uiividode principal s prodttçãe de obras audiovisuais c que se renistaor das seguintes condições: 
II empresário rndrnrdual: posses Ilsucu branrlriro, nata ou naturalizada há nrsis de 10 Ideal asas, residente e doearerluada no Pais, com resjisirn no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicos e regslarmente 

tnsçnia no Rcgtstro Público da Empresas Mercantis de sua sede; au 
2) sociedade etrrprzsdmia: pessoa jurídica eonstitsidu sob as leis brasileiras, com sede e ad. mtnrsrração no Pais, cuja maioria do captrat tato) cuotnnic seja de timulanidade, direta ou indireta, de 

pessoas listcas brasileiras, natas  ou naturalizadas ltd mais de dez anos, as quais deuem cscraer. de faro 
e dc dianiuo. o poder dectsdrio da empresa, 

VII - Obra Crttunmalogr$iica ou Videefonognulllca de Crrriarnetragcm: a de duração igual alt 
inferior a 15 )quinza) nitrais; 

VIII - Obra Cuneiitatngrfrftca ou Vidcnfonogrdírca de Mu>diatitctragzrn: a de dttmaç0o superior a 
IS (quinze) minutos a igual ou inlitrior a 70 (setenta) nrinutos; 

IX - Obra Cineinaiográlica ou Vidcul'onogrdlica de Longamotragem: a do duração superior a 711 
(setenta) minutos; 

X - Obra Cinomaragnótica ou Videol'anogrúl'tca Seriada: a que, sob o nsesnmo titulo, seja 
produzida em capitulas; 

Xl - Teictilme: obra decamental, l'ieciunul ora de animação, com, no minimo. 50 )cinqgcmsma) e. 
na redatora. 120 (cenuo e vinte) minutos de duração, produzida para primeira exibição em meios 
ela 1r6n icos; 

XII . Mtnius)nie: obra dovunreotal, fucciunal os de an)nmaçgo produzida em pelteala ou matriz 
de eapraçoo digital ou ctmr mcm orsgndtucu com, no mínimo, 3 lirõs) e,  no amáxinto. 26 (sinto e sem) 
capttsrlos, com duração me/uma ile 1.300 (trm mil trczcrt(os) minutes: 

XIII. Prugrautra de Televisão .obra audiovisual não ptiblicitória do ripa variedades que atendarrr 
cutraulattsanieate aos segainics requisitas: 

a) Possuunr cariter educativo e caltural; 
bl O conteúdo pttssttu a qtman:idade rainima de 95% (novcntu e cinco por ereto) das imagens 

produzidas no Brasil; 
cl Produzidas para prarreura v'teula 	e tenhanr sido eontuaicadas publicasnente intçiulnscntc 

nos  segnrentos de mercado de radrodim'usão dc soes e imagens ou canrunicaçào eletrônica de massa por 
assinatura; 

XIV - projeto atino: projeto beneliciada com recursos inceativudos que não tenha a respcstinu 
prostação de contas 'mal apravada. 

INSTIlUÇiti N(ii('tIXI'IVA N' lOS, 
1)1/ III tIL .11 LI ID 1)5/ 2012 

1 	 l 1 Ti 1 J. Obra 
lr L ..ii iti.t  a cariasãa de 

da Titrilur v dii ira. 

A DIlOL IOICIA COLEOIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
:2cm t..INEMA . ANCINE. no uso de suas atribuiçôes o tendo cor e/aia 
ii caposmo nos aras. U. 25, 29, 30, capur o inciso 1 do no. 32. capur, 
:1,501 e parágrofcs l'e 3' do as. 33. inciso Ido nnt. 35. ari,. 36, 37 
o i. e rapril o ineivos 1, II, V. VI, IX e XI do cri. 19 da Medido 
':,uc:sáriu o'. 2.2211.1, de 06 de setembro de 2>31);, comas alueraçôes 
:roduzidas pela Lei n'. 10454. de 13 de maio da 21192 e Lei tt 

:2 iiaS, tia lã de setambro de 2011, em suo 44 RenoIr da Oirctonta 
..sçiado. de 10 de julho de 2012, rasolsc: 

Cspímulo 1 - Das 0e1iniç0es 
AmA. 1'. Para lisa desta Instrução Nomsamicx entende-se ca- 

i. Canal de Conteúdo Erótico: canal de prngrsntaçàa que, no 
'oraria nobre, seucule tmtnjoritarramnente obras audiovisuais de cumnho 
r...agrdftco ou crótico; 

Canal de Conteúdo ãorna0stico: canal de prograusmação 
na horário nobre, vzicslc majanitariumente conteúdos jornalis. 

Canal de Espaço Qualiítcado; canal de praçraaaagllo que, 
- ltardrro nobre, veucule mujoritamiarnente conteúdos audiuvisnais 
ia consútuam espaço qualificado: 

Canal não adaptado ao mercado brasileiro: Canal de 
- .'fluamoçãa que sciaalc osclusivomenre conteúdos audiovisuais que 

.. uenham paar.ado por qualquer nrodifmeaçãa para se adaptar ao 
shtco brasileiro, incluindo legcndagens, dablagcrrr para a lingaa 

,'sr'.ugucsu brasileira ou publicidade cspeeit'iea para o trtercade bra- 

Cunvl tIo PrograurraçSo: resultado da atividade da pra-
ecrrtaç)o que consiste no urranjn de conteúdos audiovisuais orça. 

iodos em seqüência linear temporal com horários prcdeuernriuru- 

\tI, Comunicação l'ública de Obra Audiosisuul' aio ntedinnuc 
o $001 a obra aadieviuuul é disponibilizoda ao públ)co por qualquer 
meto ou proceduirrenta. nos diversos segmentos de mercada audio-
visual, destinado à representação mm execução pública, incluindo a 
exibição, transmissão, cntissão, retrarasmiusão. difusão; 

Conteúdo Aodionisoo(: resultado da atividade de pro-
dução que consiste na l'uunçOe os transmissão de imagens, acanr-
panbadas ou sSn de sons, que tenha a tinalidade de criar u impressão 
de mooimentu, independcrtuetrtnçntc dos processos de captação. do 
superar utilizado inicial ou posieniomrcnre para ftsã'Ins ou lrnnsurtili-
(na, ou dos meios utiIie,atlo para sus vcics)ação. reprodução. uratim. 
missão ou difusão: 

Conteúdo de Carfimer Pessoal, conteúdo uudiovusuvl 
consr)tuido escluvuvamente por eventas de inreresse pessoal e/ou fa-
miliar, sem fins comerciais cnn lucram/vos para além da aquisição 
pelos dimerameote interessados, irdepvndeoicnaenme dos meios do co-
municação pública utilizados para esibi-los: 

Conteúdo Jornalistico: tclejnmais, debates. entrevistas. 
reportagens ou Outras programas que visem a noticiar ou a comentar 
enenmos; 

31. Direito de Cotnuutieaç.io Público: direito patrimmnonial que 
permite a ses detentor comunicar publicamcnic a obra audiovisual; 

Direito de fispinração Comercial: direito patrimonial que 
permite a seu detentor auiocizar terceiro a esplurar economicamente. 
de acordo com modalidade especifica, a obra audiovisual ou seus 
pradaros derivados; 

Direitos Putrinroniais: eauogoris do direitos de ottmer com 
reprrreussaus ecnnônriea. suuscerivcis de csploração. nos marotas. liurrrimes 
e esecçõns provistos na leguslaçto; 

Direito sirlrre Renda Patrimonial: diaeiieo matrmntonial 
qrro pentsmttc o seu detentor. reumi tmansfarõncia de duminio pzirinroumiol 
no que se rafure aos poticras durigantcs assuçuados às cotas patri. 
nmonuaus, aufenur. de forma parcial ou total, as receitas, di,'riaotlas da 
exploração ecovõtruica da obra; 

Empresa Produtora Brasileira: passou juridica caris-
irluids sobas leis Brasileiras, coou sede e adoiinrstraçõo no Pais. etija 
xrauanta do capital tomaI e votante seja de ritulanidade direta ou indireta 
de Brasileiros natos os naturalizodos há mais de lO lde'zl anos, os 
qaaus devam exercer de fato e de direita a poder decisória da em. 
preta; 

XV Espaço Qaoltlicodo: espaço total do canal de pragra. 
reação. esc(riindo.se  conteúdos religiosos asA politicou. manifestações 
e evcnruu esponsusas, eonorrrsos. publicidade. televesdas. infamar. 
ciais. jogos eletrõnicos, pmopugarmda politino obrigatória. conteúdo alt. 
ilioviurrol aciculada cor horário eleitoral gnomuumu. conreiidos jorna. 
Ilsiucos a 

XV
programas de auru)ilõrio ancoradas por aprcsrouodnr; 

I. Formais de Obra Audiovisual: criação intelectual sri. 
gunal. astcmaluzadn por maio que ossegure o conhecimento da aororin 
pnmnránia, que se caracteriza por esmrniura eniamivx central. insanável, 
eomtsiimuida por elementos técnicos. aninticos e eonntbmicos. descritas 
de ('orna a possubtiutar nrrnnjos dasicta elementos para o rzalizaçho de 
ama obra audiovisual; 

Fragmento da Obra Atudiosistmnl trecho de obra au. 
dtosmsual preauamcnre cansmttuuido cuja cnplassç0am comeroinl cstnjn 
restrita exclustssmcnre ao livencianrento para eansrumuiçfie de nooas 
ah rns atudiovissais de qualquer tipo; 

Gras'açio Audiovisual: liaação de com plano ou ria' 
qútincua de imagens, com ou scnr moi. que proporcionem euperiêncis 
oudmovisual. criando o impressão de mirovimexus: 

XIX Jogo Elcur6nico, conteúdo audiovisual mniesimrico cujas 
imagens são oltersolas em rersmpo real a punir de ações do(s) jo-
godom5asl; 

XX, Marco Associada à Obra Audiovisual: sinal distintivo. 
visualmenra peroeptmsel, regismredo nos troarmos da Lei n 9.279/1996. 
ttrilmada para distinguir obras audiovisuais ou eon)osmos de obras 
nu di o o isoa r a; 

XXI. Obra Audrovrsuua): praduto da flsaçãn ou trunvririsstlo 
deunragens. caos ou scnr somo, qnc tenha a finalidade de criar 
ttnprassào de movunrenru, iedcperrdentenmcnra das procossos de eap' 
nação, do soporre uriilieado inicial ao posmzrmnrmeoie para ((vá-los ou 
transmuit.las. ou dos areias utilizadas para sua aeieslaçno. repro. 
duçãa. tnaasorisuáo oru ulifur.ão; 

hlt o' 	ALi.? 	24 :ms.200I, que inuotot a 
dc La-ia rili;;c,:u furixileira - ICP.Brasil. 
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XXII. Obra Audiovisoul do :,po Ao i eçl 	ibta rudins isual 
p'crauzida principalmente através de lécnicaa de aniirmç2o. cuja nojo. 
ria rios personngens principais, se exisiirem. sejam amniados: 

XXIII. Obra Audiovisual do tipo Dovunrentririn: obra ou-
diovisual nào sanada ou seriada organizada mi iemporada única ou 
em moltiplas temporadas, que atenda a um dos seguintes critérios: 

a) ser produzida sem roteiro a partir de estratégias de abor-
dagem da realidade, ao; 

b), produzida a partir de roteiro e cujo trumaliirontageni 
seja organizada de Corara discursiva por tecia de narraçâa, texto 
escrito ou depoimentos de penonagero mais;  

XXIV. Obra Aodiovisuul do tipo Fieç3a: obra nadiovisual 
produzida o porto de roteiro e cuja iramamonicgern seja organizada 
de demo narrativa; 

XXV. Obra Audiovisual do tipo Jornalisiten obra aodio. 
soai consliiuida iriajarilorlurrreaio por zorinudo jornalintico; 

XXVI. Obra Audiovisual do tipo Mattilcniuçúçt e 1/ventos 
Espiimnivos: obra audiovisual censtituido predortiinanteincnte por re. 
çsro, vorculoçgo. nu iranrurtissâo de entrtpntiçóes esportivos, 

XXVIL Obra Aadinvisual do tipo Programa de Auditório 
Ancorado por Alrrcscnlador: obra  nadiovisual ceosirtuida por ruiria Ou 
:::.1:s siLivaçóes, dinJaticas, quadros os obras aud,ovisoois do menor 
2.:raçâo, organizadas rui audtdno a partir de um ou aluiu apre. 
v;n;adures, 

Obra Audiovisual do tipo Reality Shnsv: obra au. 
sua> ecostitulda a partir de tormato de obra oudiovisual. cuja 

.:s:namontageol seja organizada a partir de dinâmicas predetermni. 
r:c.vs de interaç5o entre penonagens reais. 

Obra Audiasisual do tipo Rebgiosa: obra audiovisual 
'no:iiuida pela diíusâo de prúiieas religiosas, sejam elas maniíes. 

menina, relalon, testemunhos, ritttats, celebraçôcu, cultos, ser. 
ou consultas religiosas; 

Obra Audiovisual da tipo Variedades: abra audio. 
oval ronstituida por uma ou mais sttuoçôns. dinjoticus, quadros ou 
':as audiovisuais de nuenor duroçan, organizadas o partir de uni otu 

rato apresentadores; 
Obra Audiovisual do tipa Videoutosieal: obra nu. 

ccv i.vual cuja tmntiaiataniagcnt seja condicionado à trilha tnusicul 
cvrccitica, tuteltisive aquelas eenut)luu)das otajnnitoriatttcuie por regis. 
ia,, audtuvisuars ate shows ou pertbmuattccs niusicuis, ioesnin que 

'XXXII. Obra Audiovisual Nao Publicitária: obra audiovisual 
ira se enquadre ou deliniç3o de obra audiovisual publicitária. 

XXXIII. Obra Audiovisual Não Publicitdria Brasileira: obra 
c,nvistual não publicitária que atende a uni dos seguinles requiui:es, 

cv enoos da inciso V do ao. 1 da Medida Provisória o.' 2223.1, 
l'/r de setenubro de 21101: 

01 ser produzida por empresa produtora brasileiro, registrada 
ANCINE.  ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro re-

'aiim no Pais há mais de 3 (rás) anus, e ratilieur porosua produçSo. 
animo. 23 (dois terços) de artistas e lécni,, brasileiros mi 

a; contes no Brasil há mais de 5 (ainco) unos; 
bl ser reultoada por empresa produtora brasileira reginirada 

A"iCINE em a 	açâ ssocio com empresas de outros poises roto os 
a s o Brasil mantenha acordo de coproduç3o eiuematogrdlica e em 

ccr.00aiucia corri os nrcsmos; Ou 
cl ser realizada, em regime de copreduçga, por empresa 

'.icuinra brasileira registrada na ANCINE, em ussacinç3a coto eoi' 
de auirrs poises cam os 

ss 	
qa 	 m ats o Brasil uSo antenha acorde de 

ar-trodoção, uegorada a titotaridade de, no nuinimo, 411% (quvrenta 
ar cento) dos direitnu pairimaniais da obra á eaqrie.sa  produ:orv 
l'rcvilcru e ualioar l'  soa prodtição. ou niluinua, 2/3 (dois terços) 
ole atacas e técnicos Irrasileiros nu residentes no Brasil h/ atam dc 3 

XXXIV, Obra Audiovisual N5o Poblicitárin 6irca1ivirv- obra 
.Aaaav'usual não publicitária que não se enquadra na deltoiçlo ilc 
o-):. vâo pitblieitória brasileira; 

XXX\'. Obra Audiovisual Pabtiçiiária: obra oudiovisuol cuja 
'ação e a publicidade e propaganda. esposição ou oíertu de 

10155, serviços, etoprcsas, institaiçôci públicas ou prísodas, pur. 
politicos, associuç?aes. administração pública, assim cama de 

ar mnirdas e imateriais de qualquer naiure'.ra; 
XXXVI. Obra Audiovisual Não Seriada: obra audiovisual 

au se enquadra na deSntçllo de obra audiovisual seriada; 
XX,XVII Obra Audionisaal Seriada: obra Audiovisual que, 

o aresrno lauto, seja produzida em capitulas ao episódios, senda 
:rs,tieada aindo como: 

ai em Múltiplas Temporadas: obra audiovisual seriada, or. 
.::,enda em temporadas, com doraçao determinada, ou seja, cujo 
micro de eepitulos os episódios seja pró.detenninudo antes do inicia 

L:c:npo de produçáo ole cada leniporada; 
b) em 'litiopavrado Criva: obra audiovisual seriada liucliodo, 

sabdivi5o ciii lcirtporadus, unm duração delcrniinadn, ou seja, 
c.ro núatere de capitulou ou episódios seja prd'delrrtoittvilo itrtcs do 

da etupa de pvidn112o da obra: 
cl de üurnçâa Indeterminada: abro audiovisoal seriada soci 

dn'oçto determinada, ou seja, cujo número de copitulos ou episódios 
seja peé'deicrmirndn antes do inicio da riapn de prodoçân da 

XXX VIII. Poder Dirigvoic sobre o Patrinsa/nio da Obra Au. 
vau>: poder de controle sobre o potrim6nio da obra audiovisual. 

v.:iu:do por inteetoddio da detenção majoritária dos direitos p0. 
oniais da mesma. condição qar pemrire ao detentor ao detentores 
r.r. fiujir e dtspor da obra, bem como esplernr dtreiamente ao 

c.craur direitos para as d,setsas modalidades de exploração eco. 
neo da Obra os de seus elementos derivados, condicionado a que 

- .-u:orga, Iimtisda no tempo, não dewaraeteriee a i)iularidade e 
.:aar.;20 drsie poder: 
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Produiar(o). pessoa naiural ou jumidica que inala 
:::ic:avi a e cmv o rrsponsaltilidada irconómica pela primeira li.saçãn 
Ir obra aud:ai isual. qitolquer que seja a natureza do suporte oh. 
laudo 

Segatenio de Mercado Audiovisual: recorte do espaço 
econ6mico, composto par um conjunto de atisidades encadeadas rca. 
Ituadas por um ara 'anus agentes uvonômicos a tim de levar ao 
consumidor fria, um Produto ou ucrsiço audiovisual espocil'ico, em
uma dma geagrúSca dcliisvludu: 

Segmento de Mercado Audiovisual . Audiovisual em 
Circuito Restrito: conjunto de atividades encadeados. realiz.mdas por 
diversos agentes económicos, necessárias à prestação dos serviços de 
oferta de obras audiovisuais para frnição pelos consuimidares l'inuis 
em circuitos de difusão restritas, couro distribuição gratuita de nridias 
granadas, circuitos ícchadns de televisão em ambientes comerciais e 
telas ou poisAs eletrõotcor cri espaçus, vias públicos e locais de 
agtommraçào, mcsisie quons'ootuais: 

XLII, Segmenin de Mercado Auditor isuul . Audiovisual erim 
Transporte Coletivo' conjunto de atividadcs encadeadas, realizador 
por diversos agentes cconônricos, necessárias á prestação dou verviçus 
de oferta de canais de ltrogramaçãu cada qual com grades horJrins 
especificas por difusão linear, ou de catálogo de obras audiovisuais 
por dtl'uuào uSo-linear, anibos corri linha editoeial própria, ofcnados 
ao Consumidor final para fruição cor ce)enlos de rraosponc cole. 
tive; 

XLIII. Segmenio de Mercado Audiovisual . Comosieaçáo 
Eletrônica de Massa por Assinatura (TV Paga): conjunto de ati. 
'idades escadeadas, rralieudsn por um au vários agentes económicos, 
neccsaãrias à prestação dos serviços de oferta de múltiplos canais de 
programação cada qual coar grades horários especifteas por difosSo 
linear, com linha editerial própria, com qualidade de serviço ge. 
ralmcsic garantida ser rede dedicada, afretadas ao consituridor l'inat 
de forma Onerasa; 

XLIV Srgmonvu de Mercado Audiovisual . Radiodifusào de 
Sons e lutagens (TV Abcriu): conjunto de atividades encadeadan, 
realteadas por um ou vários rgcrrues rcon6mieos, sucessórios ó pres. 
ação do serviço de radindúitsga de sons e magoas, que consiste na 
otena de eonimudos vidionisuais a seresr,  recebidos direta e livre' 
isente pelo piibliait cai geral. 

XLV Segmoela de Mercado Audiovisual . Salos rir Eni. 
bição: conjunto de atu'idodes encadaaóns, realiendas por unI ou mirins 
agentes ecostfamiaos, necessárias à prestação do serviço de exibição 
cincimtatogrdtieu, que cims,isie na prnleç.iu de obras nadiuvisaais ersi 
tela de grande dtmottuho. porn fmuiçia coletisa pelos consumidores 

mais. XLVI. Segnrcnua de Mercado Aadiosisual - Vidra Doouds. 
rico: conjunto de otividadcs encadeadas, realizadas por disersos ugon. 
ter çconôasstcos, necessdrios para ofertar ao consumidor imal, a titulo 
orseroso, obras audiovisuais em qualquer suporte de  midiu prd.gra. 
soda; 

Segnrenta de Mercado Audiovisual . Vidro por Oe' 
manda: conjunto de alividodes encadeadas. realieadas por aio au 
vários agentes econômicos, necessárias â prestação dos serviços de 
oferta de uni conjunto de obras audiovisuais no funna de catdlago, 
cunu linha rditnsial própria, para l'suiçâa por dit'osãu nAo.Iircar, em 
horario deterntinudo pelo corsunuder lintri. de forma uoenosu; 

Trarsnvsu5n no Vivo: torna de reclizaçãn de obra 
audiovisual, na qual a sito eonstilviçãe se dá sintultaneornicnia à sito 
comunicação pública civ Itarário prcsiomcnte peugramaalo. 

1 4  Para os 1/as desta lrslvtção Normativa, tnclttcai.re no 
segmento de mercado nuidiovisucl de contitaicação eletrônica de fias. 
na por assinatura ou seguintes serviços: Serviço de Aeevsa Cnn. 
dtcromradu ISeACI. Serviço de TV a Cabo (TVC), Sçrsiçn da Diu. 
ir;buiçào de Sinais de Televislu e de Audio por Assivalitru Via Su. 
telutc (DTH . Dieect mv l-lonuc). Serviço de Distribuição de Cunn:s de 
Multiposto Multieanal (Mli1DS . Maltichasnel Maltipoini Disiribo. 
riou Systent) e Serviço Especial de Televisão por Asstoatura )TVA). 

§2a Em obuerváncia no §10  deste artigo, poderão ser is. 
cluidus no segmento de niercadu audiovisual de comoricaç)a ele. 
icônica de massa por assinatura os serviços que uiorcm a ser nu. 
toneadas pela Agâncis Nacional de Telecomunicoçges lAsumcll. que 
gaardcos semellrança cormu o disposto no inciso XLIII do caput. 

)3 Para os Sus do inciso IX, eoittprennde.se  por programas 
que visem soriciur ou cumestur escotas aqueles constitoidos rua. 
Jnntaeiamcsie por traramissgcs ao vivo, registros. intcrpreiaçgos ata 
usálises de tatus do immrponóncta iorcdiaiu ou de escotas capuzes de 
atrair público na utobilizar os nrcios de ooamuoicaçàn. 

>4  Para os fins do inciso IX desie onigo, coorpreendr.se  
tantbsim como conteádos loroaliui,cov os pnogranmns de debate ou de 
entrevistas. 

Para os Ais ilu inciso XXXIX, uSe será considerado 
coata produuor a agonia eaavi3utuicn cuja relação com a obra au. 
diosisual seja csclasivnuutcaiz a suo contratação para prestação de 
serviços de urganizoçào da proituçân da obra oudincisual, seni deter, 
purcial ou ioregralrmrcaic, pnder dirigente sabre a seu pairintônin. 

Para os 1/nu do inciso XXXIX, eomprccitde.sr  calou 
responsáveis erongnvcov pelo piituteira lisoçân da obra audiovisual os 
agentes eennôiruicos que dv'tcuhoni poder dirigente sobre o patriota/fio 
da obra ao final de nau pmadutção. 

Au. 2°. Para tios desta Insirsição Noentativa será considerada 
casto data final da produçãn de ututa obra audiovisual a data do 
requerimento do seu C'emlil'tcado de Produto Brasileiro, 

Parágrafo único. Caso a data da prinsetea eomonieaçSo pó. 
bluea com fios conteretais da Obra aadionisual anteceda a dato de 
meqocnmento de seu Ccnificado de Produto Brasileiro, será cus,  
sidenada corria data 1/aol da produção a data da pnmeira comunicação 
priblica com áns comerciais 
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Capitvlo II . Do Objoto e Classiticução das Obus 
Au. Y. O Certiticadu de Registra de Tilulo - CRI "civ 

comedido pela ANCINE a obras avd:osismuoiv não publtcttávasc1sc 
aimndaimv aos dispositivos desta Instrução Normativa, 

Parágrafo única. Não será corcedida CRT pura conteúdos de  
caráter pessoal, jogos eletrônicos o fragnienros de obra audiovisual. 

A. 4°. O registro de obra audiovisual não publicitária na 
ANCINE

u 
 e emissão do correspondente Ceraiticado de Registro de 

Titulo são obrigatórios para todos os obras aadiasisaais ruão pu. 
blicitárias que visaram à sua coomutiieaçgo pública, em territória bra. 
sileiro, nus seguintes segniontus de mercado audiovisual: 

1. Salas de Esibição; 
II. Radiodil'utvãa de Soas e Imagens (TV Abono); 

Paga); III. Canrunieaçóo IjIetróvicu de Massa por Assinatttra (TV 

IV, Videu Duiniístico; 
V. Videu por Dctoammda; 
VI. Audiovisual em Transporte Colulivo: 
VII, Audiovisual em Circuito Rrsrriuo, 
Ara. 5'. A obra audiovisual ruiu publicitária será elassilicadu 

no uru do requerimento da registro em relação a sua nacionalidade 
nas seguintes eutegarias: 

1. Brasileira 
II. Estrangeira; 
Parágrafo única. Será classificada conto obra audiovisual não 

publictideta brasileira aquela que possuir Certificado de Produto I3ra. 
silciro . CPB 

Ao, W. A obra audiovisual não publicitária será classificada 
no aro do requerimento do registro, segundo a sua forma de or. 
gant'aação temporal, nas seguintes categarias: 

1. Não Scriado; 
II. Scriadn 

em temporada mica; 
em múltiplas ienrporadus: 

cl de dttraçào indemertumiriaila, 
An,r. A ubra oudmevmsaul fluiu publicitária será elaosilicudui 

no atu do reqtievtrrcnmo do rcgisuro segundo os seguintes tipos: 
1. Anirnaçãu; 
III. Ducuirientário; 
lvi Ficção; 
V jornalisticu; 
VI. Manifestações e evenios esponiuos: 
VII. Programa de Auditôria Ancorado por Apresentador: 
VIII. Reality.Show: 
IX. Rcltgiosa; 
X. Vanemáudes; 
XI, Videornasiçal, 
Arr, 0°. A obra audunvisool irão publicitária brasileira será 

classtgzada no ata do requerimento do registro em relaçáu a coas. 
tttuir espaço qnattl'teado. 5 compostçrta soeietdria de sais prodaiares 
e ao niscato dos nresrrsos com emimpresas radiodifusoras, programa. 
doras e empacotadoras. conferomu criudnios delinidos no Capilulo V do 
Instrução Normativa 100/2012. nau seguintes categorias: 

1 Comuna 
Braaileim coustirutnte de espaço qualificado 
Braatleira indcpendaame constituinte de espaço quotifi. 

Au. 9°. A Obra audiovisual nãu publicirória estrangeiro des. 
amada á veiculação no segmento de mercado de comunicaçãu ele-
trósica de masuu por uvuinaitiru será classificada no ato do reque. 
r:niento do registro enu relação a zoosftuir espaço qaaliliendo, cnn. 
l'onrme disposiu no anigu 5' da Instrução Normamisa tflçP2lll2. nas 
seguintes eutcgeriaa: 

1. Comuto 
II. Estrangeira canstitmrirte de cupoçu qualificado 
Art. lO. As elassilicaçhrs estabelecidas neste capitulo, no 

caso da obra não publicitária brasileira, serão realizadas conforme a 
estabelecida em seu respectiva Certificado dc Produto Brasileiro 
CPB. 

Capiiulu III . Dos Prueeditmreirias de Registro 
Au. II. O registro do lindo da obra audiovisual não p0. 

blrcitóna deverá ser requerido pelo derrotar dos direitos de copIo-
ração comercial ou licenciamento nu PoIs. 

Au. 12. O rcquerimentn do registro de úialo da obra au. 
diovtssal não publicitária será realizada por meia narra/nico, atracds 
do portal ANCINE. contendo no minimo as seguintes isfnmsoçõcs' 

1 número da Certificado de Produto Brauileiru, qsasdo for o 
caso; 

nomocro do registra da obra estrangeira na ANCINE. se  

titulo oeigival; 
titulas aiternalinus, 5v houver: 

atulo em ponogoóa; 
empresa(s) prndaloeu(s); 
diretorles); 
sinapse, 

pais de arigrsr; 
una de pmrlaçãa; 

Xl. ctasstáeaçàu quanto ó lomia de orgsnização temporal 
não serrada, seriada em remporodo única, mieI: 

XII dumçãu; 
XIII episódios ou capilulos que se pretersdar comunicar pau. 

blieamentr. quando for o caso. 
XIV, tipo, 
XV ' segmento de ntereado a que se dustina; 
XVI endereço de página eletrônica da obra na moremei, se 

.0 	coauico:iai vive nv'raero:ca,lo -c r-a:r;';ovr:rj::ica (tllp.'. cri-ia ia mv. 'cc.sc'- ,,k'"crrl.  
	

Xn::u:r,'rnivvvr'udo dmvac 	 ' 2.2lO.2 lo /4 c 	 51,2ll/:irl7: 	 : 
i.hicicv l'i:l:-vcn Acv.cio...Ii  
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1. do vpa -ur,nalintica; 
do tipa manitestoçfles e cataras csportisos; 
destinada caclovivantrote A eupartaçoo ou para inelsisão 

ciii prngranssação brasileira transotitida para a exterior; 
IV, prodtiztda com linn insniiircionaia 
* 1' Enteado-se por obra audiovisual não publicitária bra. 

sulcira produzida coas fins mnslinuoiunais aquela rca)izndu por raspreso 
produtora por meio de operaçao coosccuial de prestoção de serviços de 
produção, financiada por pessoa natural ou joridicu que detenha o 
totalidade de sarau direitos pannoinsiais difundida esclusivorrrcnse de 
lunrso gratuita por meio de cópias ltsicas diresaesseaie pela pessoa 
natural ou juridica financiadom da obra ou em circuito rcstriso de soa 
prnpciedade 

§2'. O esmabelecido no capon, relativa aos ineisos 1 c II. está 
condicionada A iatnrmstagto dos segninten núoseros de registro de 
título idcnttíicadores scnspre que a mnl'ormoçào do número do Cor. 
idicado de Rcgisnro de Tilirlo . CRT da obra audiovisual for re. 
quisutada pela ANCINE: 

10601 0060100ã4 para o obra audiovisual não publteiiáoja 
brasileira do tipo juroalisuiea; 

II. i660200(ót005 para cabra audiovisual não publicitária 
brasileira do tipo manifestações e cocasou cspunivua, 

§3' Será equiparado ao Cenilicada de Repitam de Titulo a 
Ccstiticado de Prodnnn Brasileiro cirniiiinio para obra audiovisual bra-
nilcira destinada euclustvutsnavie O espunaç.jo  ou para inclusão eiss 
progransaçãn brasileira lronuntiiida para a esiurior. 

Ara. 30, O Cenifiçado de Registro de Titulo referente A obra 
audiovisual brasileira prodazidu por curprena concassianária de ser. 
viga de rndioditasão de sons e issssngens au pragraosadona da srg-
osconu de ussercado de consonicação eletrônica de nrassa por assi-
natura, para coissonicoção publica cai seu própria segomalo de nsur. 
eadn au quando irassuinumida por torço de  lei ou rogulurnenno em oonro 
negnscniu de mesnada serd cminida cancorsssauteasenie à emissão de 
seu Certificado de Produto Brasileiro. 

Au. SI. Esná denobugada do requerimento de Registro de 
Titulo na ANCINE a obra audiovisual não publicitária estrangeira: 

do tipo manitcssvçgcs e evestmus enparaisoN 
incluido na prograniação inncsmsaeiunol dc que lenta a ia. 

viso XIV do aol' da Mcdidn l'roaisório 2228.1/01, 
* 1' O estabelecido co capitt, redutivo ao ineise 1, estd con-

dicionado à tafurosação do número de registra de titula identificador 
16603000010060 sempre que o informação do número do Cerni ficada 
de Registro de Titulo . CRT do obra uodiovisaai for requisitado pela 
ANCINE. 

§2' O esiabelecido no capur, relativo no inciso II. é restrito á 
obra audiovisual não publicitária estrangeira que alendo a uma das 
seguintes condições: 

1. Ser comunicada publicanscntie em canal programado por 
progmnsndoru estrangeira rcgisiradn rua ANCINE. elussificudo no 
Agência conto "canal de espuço qtioliticado", 'conol de contnódu 
erótico" ou 'canal nOu adaptudo ou niercatlo brasileiro'. 

li. Ser Comunicado pitblicasscnin fora do horário nobre es. 
isbelecidu na Instrução Norrrrolis'a v' 100/2012. 

Capítulo VI - Da reiil'icação. stispensõo. cassação, anulação 
comsceloarsurnio do registro 

Arã. 32. Com  a obscrváncia da di.'vs'da processo adminiu. 
uraisva de que trato a Lei o' 9.78411999. a ANCINE poderá retificar cassar ou anular o regisirc de  111010 da obra audiovisual não pu- 

. 
bbieitá ria. 

§ 1' Salvo -`os de commmprovada nA-n'ti. a retificação. css. 
unção ou 000lação sonseatc vcró pnrsiuel no pruza de 05 (Ciaco( oras 
a aunsar da dolo de ensissãn do CRT. 

§2'. Do aio de retilicação ou cassação ou anulação do re-
gisiro caberá impugnação, a ser opreseninda pela pane Interessado 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contadas a porás da data de 
intimação da decisão. 

§2'. A Supenomcnddnvia de Registro deverá se maottgssar a 
respeito da impsagnução apruseotuda dentro do pan/o de 30 (lrinsa( 
dias. Contados a punir da dala de cprascniação da mesnua. 

§4'. Da decisSo presusla no §3' cabe Recurso, que deverá ser 
oprcsecnado dentro do prato de  311 )nrinta( dias Contados a pnnir do 
ciência da parte interessado, dirigido no fluporiatcndcnse de Regintro, 
quc no prazo de 3 (einco) dias: 

- se não a recansuderar, cnvaotinliar.i os autos A Diretoria Colegiada, úrgão 

nova decisão. 	

composeate paro o jtilgnmenso de Recurso; os; 
II - decidindo pela reconsideração, intinsssari o auiaodu de 

Ao. 33. Será canuado o CRT iluda quando casrstusado a 
eesuiição da derenção de direitos de euploração comercial pelo se-
quercntc. 

Paragralb unico. Os efeitos da cassação dor-se-ão o punir da 
dota da ecssaçôo da detenção dos diraitos de esp)oraçoa comercial 
pelo rcqucreane. 

Ara. 34. Será retificado ou onoludo o registra e a CRT citii. 
tido quando serulicado a irreganaridode ou ineaonistõocia na doeu. 
ustuamação apseseniado pelo requerente na ato do requerimento de 
registro da título da obra que cnrbasoiu a eississão do CRT 

§1' Os efeitos da retificação ou anulação dar'se.ão a punir 
da data do emissão do rcspa.-csioo CRT. 

§2'. Ficaras preservadas os aios adsiinists'utivos expedidos aió 
a duna da deousáa definitivo de reui6eoção out naulação pela ANCINE, 
cor favor de terceiros que não ionhasss dado cansa a renigeoção nu 
uniulação do CRT. 

Ao. 35. A retiãeocão ou o caneetuarcato do rogislro de 
qualquer timulo paderou ser solici lados pelo rCquarente, por uiciu de 
tormsum)ôrio disponível na portal ANCINE, devendo o rrsesmo duo. 
danuentar neo pedida por meio do envio de requerimento formal do 
inieresuado 

K. 	1 3. () roqi:er;tor.io dOtará ser acompanhado do orna 	1 V 'doo por do'oo'aio vleirõn.co  dc cópia dos controlos de trunnfcrtincio dos direitos do 	ti kisdioi ror] cm itoosporte Co;O ii. O 

	

csp)uraç2o comercia] da obra audiovisual para o sepnsrnto de nror. 	III. Audios inual em circuIto restrito Lado no qual a mesmo soro Coinuiricada poblicnmcnte 	 §3' A scieulaç5o, liconoiomento e disiribsoçOu do obra após  

	

'Canoa requerente soja autor da obra audiovisual o não 	o periodo de validado da CONDILCiNE, inrplicará a obrigaroricdadt 

	

senha transferido os direitos de esptaraçAo  comercial para tcrcoirsrs, a 	de rceolhjir,enio de  nova cnnlriboiç0o após novo rcquerissleirto da 

	

docurrscntaçAo saliviiaóa no vapor poderá ser subrliiriida por meia. 	registro de titulo da mosnia obra não pubtiejiária ra00 conforme niodolo cunarjoir no Anoso ii desta insivtç,jo oca- 	§4' A CONDECINE reinava a o atonia 	
ospínrada comercialoserrie tio turma simuli

hm edo publicitária, que seja 
anua ou sucessiva por * 2' O requerimentorelativo á obra assdioitsual 	 mais de um agente econõntico, detentor de direitos de esp)0raç0o 

	

bitetiána estrangeira para o segmento de mercado de conissniruç2o 	comercial,  emderenrrrinodo segmenio de mercado, deve ler o scsi eletrônica de massa por assinatura deverá ser acompanhada de cópia 	rcolhimcnroeletuadn por cada um deuses agentes 	
1' 

	

e
obra scTitida- 
mOVO da obra  020 seriada ou dos prinrerros 3 episódios no coso de 	

Tolos .* 

t 

CRT 	a i t rsoee 	 d 6' 
scnáut'atrrtga. lérias o prr$oio requerimento te registro de i 	 Auto, da bra o 	audiovisual 3 O requerente terá um prazo maniato de 30 (trinta) dias

nâo publicitário, e o conseqüente recolhimento de CONDECINE, 

	

para o envio dos docoineotou exigidos pela ANCINE, prorrogávois 	
quando cobível, por parto do nodo ao dos detentores dc direitos de  

	

por roaiu 30 (trinta) dias a partir de espressa solictiaçtlo da requo- 	
opIoraçAo corssçrcial para uudn acgutionto de mercado asia 	

An. 22. Os valores da C0000CINE conforme diapoe cosi Fica dis1scrisoda a aprcscsslaçga de docorssesrton q ue A 	
40 do Medido Provisória o' 2 220.iiol. l'teani reduzidas a 

	

co'istunt cm processos ursos relativas ao projeta da obra audiovisual 	
1 20% (vinte por cento), quando se traia! de obra audio. 

	

na A"iCINE. detendo o proponente indicar o daeutrrento e a oanscro 	visual Ciocmotográfica ao videot'000grátjea nia publicitária brasileira respti do 	ecvo processo, de acorda Com o as. 37 da Lei n' 
voas 	 ou portadora  de  ceniftcado de  origem que  a a 	ure sseg 	como produçAo. 

O 	
tguiámcote 

I a 
	 mo 	rc Sa publicitária, de pais iniegte do Meosat; Observados os limites de suas atribuições,, ANCINE 

.onevigir,  a qaalqucr tempo, desde que motisadan 	 I. 5(1V. (trinta por Certo), quando se tratar de—a) obra  audiovisual destinada ao segmenta de  isiereodo de i'. documentos o inluritruções adicionais que comprovotli os dados 	selas de esibição enquanto exploradas com atd no nsáuinso 1(6 (sois) 

	

cantes no registro, na que se tomarem necessárias ao exercício do 	edpiau, ais 	
- 

	

au auvidode reguladous, ohscrvandc,se nestes Casos. a raeoahilióodc 	b) obra  çtnemutogróltca ou videotonagrálica destinada a co. - r'operciooalidude das esigáneins, 	
muntuaçAo publica no segisteuto de nrercada dc radtodifitsAo de  sotia 

	

As. IA. Desde que Coas autorização osottvada, próvia ccx. 	e imagens (TV ohcrna), caju produção tenha sido rca)ieada riais de 

	

da ANCOrE, isicdiante justificaitua rnpiicsta do agente eva. 	vinte anos untes do registro de seis título na ANCINE. 

	

00, poderán sor aceitos registras em fornsatos diferentes do nro- 	- 	§1' O scconheeioscnio do oCumcniO apresentado como cor. ....padrAo. 	
tisteado de origem, entoo sendo valido para assegurar a obra cama 

	

Ara. IS. A anAlise puro emiuuõa do Cersifleado de Registro 	produção de pais integrante (Io Mereosu), será feito coro base nas -- 	iiala. CRT. sem realizada em até 30 (trintal dias a partir da data 	entgonctas das leis brasileiras e aos acoedas tnremaeonais ftrrsaados 

	

uaahrssscntu da documentução exigida no ao. 13 e de ennhinrrnçàir 	sob a tigidu dos tratados do Meroosu), ucessoasunsente levando cor 

r 	
1h m tda CONDELiNE ensdooiee dscasd 	1

naçào ou no 
	npd 	ntnornxasdpa d 	

meiíro 
q 
d. 

menio cl 551 çAn 
enritid. pela ii 	'ibute. na data da vomsinicaç.jo da ettgdnoia. .......... 

§ 1 O requrtc 	 No caso de  ohr,v audiovisuais disiribuldus em fornsnto 

	

vtc rr uns prata masimo de 30 (trinta) dias 	à 
digital, a'redução estabelecida na atinou 'a' do inciso li fico restrita 

	

trgolav,açso das enigcnctos Carnunteados pela ANCINE. p0 	a enploroçso 5ima150nez em tia máximo 06 )seis( salas do  exibição 

	

.reste prazo -1  prorrogado por mais 30 (irinta( dias a partir de 	Aix 23 	ec O roliuniento da CONDECINE deserá ser efe' soliettap2o da teqsiercnre  
§ 2' Decorrido o prosa stipulado no 	 luada na rede baccário por sino de Guia de Recolhimento da União e 	 aeriliçada a o2n  

reguloet.raçáo das euig6acras, o requerimento será 	 . CRU. ensitida pela ANCINE, indeferido, 	
§1' A CONDECINEduseroS ser resolhida a ANCINE no 

	

As. ló. O Certilivado de Registro de Titulo será válido pela 	prazo de utá lo (dcc) dias após a ensisuSo da URU a segmento de nrercado pomo qual foi requerida pelo prosa eia 

querente 	

que r. o recolbirncnsa da CONDECINE após o data de veo. 

	

perdurar a detcnçoo dos direitos de osplorsç2o cisnirrcial pelo re 	cimento implicará aCr&scimos inoratrários lrguts o sujeitará o reqoe. 
rente As penalidades Colsls'civ, eanfnrsoe disposto em lastração Nor. 

	

Parágralo uuieo. No casa das obras audiovisuais não isentas 	motiva especifica 

	

da CONDCCINL e oirr que hostoer inetd6ncia de tributo, o prazo 	 §V. Na hipóiese do dia do veneimeosa do Guia de Rc• 

	

esiabelcuido ou caput estará limitado ao parindo de 5 anos, a contar 	calhimento da União . CItO Coincidir com sábado, domingo ou da data de requerimento do registro da obra, 	 ferindo, o reman final será prorrugado para  a dia útil imediutansenie 

	

As. 17. A raiprcsa detentora dos direitos de exploraçon 	lsostenior ao vencimento. 

	

comercial oa cumotricagão publica do obra no pais deverá morrer 	Ara. 24. No cavo dos registros que Cituejem recolhimento da 

	

cópia da obra em DVD. bens CO" rodes  os contratos  que envo)s'ans 	Contnbutção para a Dcscnvo)vimenta da Indúsiria Cinemutográfica 

	

o transferência de direitos aurorais sobre a obra em  arquiso. por  os 	Nacional . CONDECINE a registro da obra audiovisual riSo pu- 

	

(cissco) naus, a contar da data de requenmeoiu do registro da obre, 	blscitária. e cuoseqitcrrte cirrissão do ruspccniso namrro do Ccriilic.sdo pe ardo co q 	ANCINE p á á rcq rer 	pia e t çio cm 	mttçLt d Tit 
 do 

ulo  CRT, 
. pela ANC

INE.será cortei do após o pra o deserm do para 1 	der f açO 	
l d 1 	 5 A rc ti l 	ompe gOa dos lares da CDN 

O 	ç 	c qts. qs na i g 
CONDECINE 
 iv ir it 	

DECINE rocolhidos por mie io de  DARF deuerão ser realizados com 
gssiro 5. asno obra  ou ao rico irnrato O cc ar 	

base ao disposto cai iostritçno Nornsasivo especifica da Receito Fe- 

	

oorrcvpoadenre podurui acarretar a instauração de processo admiais 	
deral do lãsonul 

	

'ou paro apuração de  desoumprimenio de obrigação legal e apli 	
26 A rcuttiaiç3o ou conspons.sç,io dos sobres da CON. 

	

cc peaaltdadr eabiscl, nos temias dc6nidos em  instrução nnr 	
DECINE recolhidos por meio dr filtli deserso sus solicitadas justo á 

	

o especifica observados os diroirou do regulado no contraditório 	ANCINE. - ''n1rta defesa 	
Capitulo V . Das 13onç0es do Recc]hoiicnto da CONDE. 

	

Capttubo IV . Do Pano Gerador e Recolhimento da CON. 	CINE e Dispenso do Ruqaerii000no de Registre de Titulo 
rccollrinsenio Au 	9 A ContribiiiçSo para o Desenvolvimento da Isidostria 	

An. 27. São isentas do 	 da CONDECINE'1. o abro audiovisual siSo publicitária destinada à catbiçoo 

	

ne.oaiográitea Naciono) . CONDECINE incidente sobre ouros ao' 	exclusiva cm mostras o festivais, desdc que prrviumncnnc saiorioodc 

	

diOusaais não publicitárias torA por lato gerador o sstu s'cicitlaçãe, 	trela ANCINE; 

	

produção, licanotuineotu o distribuição com fins comerciais vomsibrnio 	II. a obra audios'isiiai do tipa jcmalisrica, 

	

disposto na Medido Provisória a'. 2 220. 1 .  do  06 de setembro de 	III. o obra audiovisual do tipa manifestações e escotas cv. 260l 

	

	
pontivuu 

Parágrafo unuco. A pessoa fiuica ou juridica que pra os.trr a 

.evha sido objcno da rcco(himeaso da CONDECINE 	

IV. a obra audiovisual brasileira desniaada pu 	obra 	 eoclusivamcnic à 000sunicação 	blica de 	ra audiovisual não publicitária que não 	en5unaç5o ou pura inctusáo eta progronsação brasileira smnsu nsida 
.udasiaaarcnie por croa contribuiçã 	

responde so. 	para o eotenor. 
o. 	

V. a obra audiovisual brasileira produzida par empresa Cosi. 
Ana, 20. A CONDECINE será devsda polo dctcrrtor dos du. 	ccssiunáriu de serviço de radiodiliivào de sons e insageas ou pro. reitos de exploração comercial na de licenciamento no Pais.. 	gramadora da scgnscruo de  oscrcodo de Camunteação eletrônica de 

	

Ao. 21. A CONDECINE será divido uma voo a cada 05 	otosso por assinatura , para vuirininteução publica cos neo propria 
(cineo( anos, por atolo de abro audiovisual não publicitária, por 	segmento de alarvado ou iltnaitdo iraiisuaada por íorça de los um cgn e no de a 	doaudiovisual m que n j com 	d 	bIi- 	cgul.M,nio eu, 

obra 	d 1. 
	

] d 	rua 	11 	e 	n 1 

	

comente. cooi'ormn salor esimpslado os tabela constante do rbneso 	
de qac traia o riso Xt 

 lual 
\' la on 1' da 4td 	;us isdnis 222S. 

dessa Insissação Normativa. 	
1101 §1' Os scgmcnias de mercado audiovisual uSo os seguia. 	

Parágrafo bico. As obras audiovisuais brasileiras produzidas 
pelas empresas de serviços de radiodifusão de som e imagens e 
empresas de  serviços de cosnuriieaçnu cleicônica de mossa por as. 
sinasura catarão 5ojCitas co paganscrita da CONDECINE se a'rerenn o 
ser comercializadas em vonros aegrsieanos de mercado 

Ara. 20. Para fins de isençita da CONDECINE previsin tu 
Inciso 1 do as. 27, o rrqiia'riiricinto de registro deserá ser upresenrado 
;orformc narrou especifica o ser publicada pelo ANCINE 

Ari. 29 Está dcsobrigndo do requerimento de mgisnro de 
iíiuio na ANCINE vmibra audiovisual edo publicitária brasileira- 

1. Saias de Exibição; 
II. Radicudtfasão de Sons e Imagens (TV abcnu(; 

Pagai, 
III. Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (TV 

Video Donsdnuco; e 
Outros )slcrcaóoç 

nos: 	
§2' Emrenda.re por Outros Mercadua os seguintes segirrcn. 

Essa documento pode ser vesil'icirdo ao endereço eletrônico 
pela código 110012012071700016 Donunscato ussiaisdo dignialmense coni'aerrse MP o' 2.300.2 de 24/0012001, que instisui o 

laísacairotoru de Choveu Pábiicaa Brasileira - iCP.Brsxil 
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W. A relilicação ou o C3flCCIoitsoio do iccinino dejienilergo de 05000 e aprevaçftu do ANCINE 
Para apreciação do requerimento de retilicaçeo ou coo-

Cetarnanlo, a ANCINE pudera requerer intornsaç7ieu e doeiimertios 
complementares. 

O requerente tOra um prezo stásimo de 311 (trinta 

ANCINE. 	
) dias pato o envio dos nasos doenotertos e infornnaçôcs exigidos polo 

O registro seta restaurado caso se cefltprove Cio qual-
9u0r tempo a riuproceijénota da rettlicoçâo ou caiteeloinenio reo-
irado. produzindo seus efeitos desde o data de suo primei 

sOu. 	 ro entis. 
A 	36. ti registro poderá ser suspenso por determinação 

legal ou decisão jodivunt que intpeça leurporariotnestt  - o  coniuuieaçào 
publica da obra audiovisual não publicitária. 

l'arágralo uttieo. A suspensão se r mantidn enquanto do. 
rarent os afeitos da deivrurinação legal ou decisão jodielul que a 

Ari. 37. Caso se ser;t'iqua a seicutaçgn. liceneiatuietoo ou 
distribuição da sibra cujo registro tenho sido eaircelade, sttspensir, 
enssado, onulrdo ou esteja irregular, será instaurado provesse ad. 
.ioointrutivo pare apuração de descunrprirnento de obrigação a opli-
0aç2e dou penaltdades cubiseis, tios termos deSnidos ent irtsirução 

e à atttpla del/sa. 
Nismraipsa espavíl)ea, ebsers ralos as flrcitos ulo regulado ao von-
'odafirio  

Capitulo Vil - Disposições linois 
Ao. 30. No que couber, aplicani-se a esta Iostniçto Nor. 

.0 lisO cio disposiçfles da Lei 9.7114, de 29 de janeiro de 1999, que 
rCu!u o processo admintstrative no ámbito da Administraçgn Pública 

An. 39. O registro não tnsplica reconhecimento etu favor do 
oqueientn, de quaisquer direitos auturais, sejam 0105 otnrais ou p0-
11i000ini5 sobre a obra. 

An. 40. Ettqoanto o sistema de registro dc titulo de obras 
1.11,0' isuais riSo publteefirios da ANCINE não permitir envio ele. 
.:cn:co das unlorinagões e doetuinentou especificados no, s aro. 2 e 13. 
os iticuntirs deverão ser e000ntinhados gsiçamente nas escritórion da 

ANEXO 1 

Diário Oficial da União - Scço 1 

ANCINE, direi:intcntc ai) O5 retiicssu f05i.i. 00 aia correio ele-
irõoico, conluittaroentc colo o Anexo M. dcvidaoienie  preenchido e 
assinado pelo representante legal do requerente. 

Parágrafo floico. Lnquavto a sistema de registro dc abras 
audtuvisaaus não polrlieitfinioç brasileiras da ANCINE não permitir o 
emissão conçnrnutonio do CFt3 e CRT. na Sorna pracista na artigo 30. 
a emissão do CRI deverá observar o procedinvtnio ordinário es-
tabelecido para os ilenrois alisto audiovisuais. 

Ao. 41. Os §§ 2' e 3" do urt. 23,0 titulo do Capitnlo VII e 
os ano 311 e 32 da lrtslrsção Norinrativa n' 93 de 09 de dezcnrbro de 
7011 pausunr a vigorar cirm a seguinte redação: 

"Ad. 25 ...................... 

O recolhimento da CONDECINE após a data dever. 
cinrentu muiplicurá aerdscirrrns uroratónios legais e suujoitarú o reque-
rente Os pesalidndcs cabiveis, coni'orme disposto co) Instrução Nor. 
utaosu e5p0ei0eo 

á)'. No lvpotcse do dia de vencimento da Guia de Rc. 
eolhmmenio da União - URU coirvtidir coto sábado, domingo ou 
(criado, o tombo final so-rá prorrogado para o dia útil innediarontzute 
posterior ao seneirncittn," 
registro' "Capitulo VII - Da retificação, anulação a cuscelautento do 

Art. 30. Cont a oliserváncia do deu ido processo adtnitvs. 
sativo de que troto o Lei o' 9.704/1999, a ANCINE poderá retiticar, 

ou anular o registro de titule da obra oudiuvusual publicitária 
§ 1' Salvo coxos de vivoprovada má-Pé. a retitienção os attv-

lsçáo suotonte seca paativel tio prazo de 05 (cinco( altos o cantor da 
data de omissão do CRT 

§2'. Do aio de retilicaç30 alt anulação do registro caberá 
inipugnoção, a ser aprescnuioula pelo porte inieressado dentro do pr010 
de 30 trinta) dias, contados o panir do dura de mInoração da de-
cisão. 

§3". A Sripcniotendfliicir de Registro des'erá se nranifeutar a 
respetto do uotpogoogão apresentada deitmro do prazo de 30 (trinta) 
dtas, contados o partir tIo data de aprcsentagta da nmcsoia. 

J5-S,V16777012 	 /7 
Da alceisto prevista na (3' cabe Recurso, que deverá ser 

apresentudo dentro da prazo de 30 Ilrintal dias contados a pavio da 
cinárcia da parte intercssadn, dirigido ao Superintendente de Regismro, 
que no prazo da 05 (emo0) dias; 

- se não a reconsiderar crcaraiiohurú os arttus à Dircioriu 
Coleguada, órgão contpelentc para o julgamenlo de Recurso; ao; 

II - decidindo pelo reconsideração, iofmarfi o autuado do 
novo decisão." 

"Ao. 32. O regiuiro poderá ser sospenso por deterntioaçgo 
legal ao decisão judicial ituc itttpcço uctnpuraeianrente a eonrtmnicaçgo 
pública da obra audiovisuol polrlinirária. 

Parõgralo ún 	 ns ico. A suspeão será ntontido enquanto du- 
rarem os etá'ttos do dcterosnreçãur legal no decisão jntdieial que 
ntotu000. 

Ao. 42. A Instruigãii Nortttoiuvo o" 95 de 011 de dezentbro de 
2011 posso o vtgarur acrescido do seguitnte artigo: 

Au. 30-0 Será neiulieudur os onulodo a registro e o CRI 
cnluitudo quando venilicada o trrcçuilnridadz ouinconsistência na do-
ctnntgnmugãu apresentada pelo requereoie ao ato da rcqtnerioteoio de 
rcgisiro da obra que cntbasou a emissão do CRT. 

§ 1'. Os efeitos da reitlicaçto iii anulação dor-se-ão a partir da data de emissão do respectivo CCL. 
r Acorri preservados ou atos aulministraticos expedidas até 

o data do decisão de0nitiva de rctilieuçno ott anulação pela ANCINE, 
eis Povoo de terceiros quen3o ieutltíoo iledo Causa o retilieação ott 
anulação do COr. 

Aol. 43. Rcvoge.sc o inciso II do parágrafo 2' do ao. 24 da 
Instrução Nornrativn n' 95. de ((0 de Dccscutbro de 2011. 

Au. 44. Revoga-o,' ir inciso XLIII do uru 1' da Instrugão 
Normativo n 91,dc 01 de Dezembro de 211111. 

Ant. 
4  
45. Fica revogada a lrnsirttção Norrrratisa n 26 de  24 de junlro de 200 a demais dispostçges norotatisas cor conindria. 

Au. 46. Esta Instrução Nonniativa entrará ent viãur IS dias 
após a sua publicação. 

IOIANOEL ItANUEL 
Gim e lo r-F rcst (co t o' 

d) OBRAS PARA O MERCADO DE SERVIÇOS DE  COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE 
MASSA POR ASSINATURA (TV Pogal, Valores da CONDECINE reterenlcs a autorizagàn para cemunicagão 	bltca de obra otidio. 	

(Quando se irotsr da programação nacional de que trata o Iticiso XV (lo Ao 1 da Medida sisais s7n poblicitária nas diversos segmentas de merendo sodiovistial.  

-a) OBRAS PARA O MERCADO DE SALAS DE EXIUIÇÀO 	
Provisória 2221-1(2011) 

Ê

0 

 

Ob e d.:ãO m_á~inia  de nid 15  minutos 
0 - dum ão n *xinn de ai  1  15 roi 1 

R 00 (X) 

b. e dura  1 
_Q~o de  dura4o up~[ior  a  15  11)in,in,  o  ajé  so  Min  x 0 00 

b( OBRAS PARA O MERCADO DE VIDEO DOMÈSTICO (Ent qaotquer soporte) 	 e) OBRAS PARA OUTROS MERCADOS 

	

00 de  ul c j5rmpulos 	 as  9(00 	 iifliJ 

00  00 

 

	

70001 	
O ru e rato 	' lar a lt0000s o 	50 n' aioS 	 R 01100 

ósobn:oxfoi)t uvuna ou  ós 	 Osrin cauomueMó t  
tii30rãc_,ós,istlçoç3gjmtp,grior 	 ia motrogetu, gravaulas no Rã 3.01(0,00 	 - 

Dhra.oeniadomniadaorcnpivulo nu cpisódio) 

a) OBRAS PARA 0 MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFIjSÀO DE SONS E IMA-
GENS (1V Abena), 

0000 

O 	e dtlraQÊ ÇgneriQr , 6 mintilil 5 nt i  90 ' 	os 	 009 

Dlaul..ód.,daacag3oaatUúni o 	intu los 	 000(01 E Qbra..oçe01aj0111,,aapjãt&onApj)ódio),, 	 R 

Este ducunronto pode ser verilicudu no endereço eletrônico hLlp://truvw in gos'bctwonicklsjns,j 
pelo código 0011120120717110917 

ANEXO II 

Modelo de deçlorução de autoria de obra oodiovisual e não iroosl'crõrrcia de direitos de eu' 
plOmçào comercial 

Declare, para fins de ulvnduumento ao disposto no 01' do ari. 13 da Instrução Nocnnafoa n' 105, 
de lO de julho de 2012, qttc os direitos de autor da obus audiovisual intitulado 

unclrusive os direitos de exploração coroecciol 
para o segmenlo de mcruado 	

. pertencem ia rc- 
qocrenle, ora declaranie, 

__________ __________ __________ 
	

. iuueriio no CNPJ/CPF 
ri. 

 Declaro, ainda, sereol verdadeiras os infurotoçõga prestadas ocste aio, assonrindo inda e qual-

qoc'r responsabilidade por reclamações l'utuuros que pon'colura sejnnn interpostas por terceiros peranie a 
ANCINE. 

Local e data,  

Assinatura (Carimbo 

Documcnio ausnoudo digutalnrenro conforme ME n' 2.2110-2 de 24/09/2001, que inatinui 
lnlbacstrroura de Cboves Piblicas Brasileira . ICE-Brasil. 
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tt 
Fonalárno de vonclusão do requerimento do Certificado de Registro de Titulo CRT para obra 

	
1 sariçdads 
1 religiosa audionisuni não publtcttaria, nos termos do Capitulo III edo art. 40 da Instrução Notitiativa o' 105, de 

	
sLoâLtt0.cqj_ Segmento de ntereado co, que se dará 	saias de exibição 

lO de julho de 20L 	

a exploração comercial da abra ou sina 	rudiodil'ução de sons e inragens (TV abona) 
sti,  na 

.. ... 
! 

 Enile tdeaueletrômcu da obra 
reiti 

 

SL]PERIN'I'ENDÊNCIA DE FOMENTO 
t.lLlJIlI/l9A(',i3O N 120, DE 16 DE .tL'I,IIO Dli 2111 

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, ro 
uva dar utr:bumç8es legais cooferidas pela Portaria n' 324 de lO de 
ov:mtbro ir 2011: cear euntpritnexto ao disposto na Lei a'. 9.313. de 23 do dezembro de 1901, Lei n'. 0.6115, de 20 de julho de  igil3.  Medida Provisória o', 2.22E1 de 06 de senembeo de 2001. Decreto 
0. 4.436. de 04 de sovctrnbeo de 2002, delibera: 

AO. )a Autorizar a aliemação de agdncia banria e as costas 
de captação de projeto audiovisua 	

cá
l abaixo relacionado para o gani 	o proponente está autorizada a captor recursos através do contOrcia. 

liz.ação de certificados de inseslitncnta nos lermos do moi 1' da Lei o', 0.685, de 20/07/1993, e ittcdiante patrocino, na forirta prevista no 
ar! . l'.A da Lei o', 6.085, de 20/07/1995, 

2-0144 - Aetes o Tctnpo Não Acabava 
Processo: 0I580.009670i'012.12 
Proponente' Serçio J. de Andrade. 
Cidade/1jF: Manaus / AM 
CNPJ: 04.302.59110001.02 
Valor total do orçamento aprovado: Rã 1.174 200,61 
Valor aprovado no artigo 1' da  Lei n', 8605/93: OS 390,00031(l 

Banco: Gol- ugóneia: 1802.7 conta corrente: 42.010.3 
Valor aprovado tio artigo '-A da Lei n'. 8,683/93 OS 309000,00 
ftaoco: GOl ,  abjeta: 862.7 conta correnic' 42.819.1 
Prazo de captação: até 31/1212915 
Ao. r Esta Deliberação entra em vigor na data de vila pobi meação 

l'ALII.(l Al.l 11h ilAIN 

DEI .1 I1EI8A( ÃO N 121. DE 16 DE .11/LI lO DE 21112 

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO ila AN('INE no 
uso das airibiimç8es legais eotribridas pela Portaria o' 1.10 de 113 de julho de 2012: e cnn eunrprinreoto ao disposto na Lei r' II 315. de 23 de dezembro de 1991, Lei  o'. 6.685, do 20 de julho de 1993. Medido Provisória a'. 2.228-1, de 116 de setembro de 

	

n 	
2001. Decretos' 4456, de 04 de noncmbro de 2003, delibero: 

A. 1° Aprovar o projeta audiuvisu,l relucionodo abaixo, para o quot o proponente IVa autorizada a captar retomo, nos termos dos ar!, 1', 1  '-é,  e 3° da Lei r'. 8,685, de 20.i117/tOOS 
2-0256 - O Molho 

Processo: 0l5911018751/20121 1 Proponointe' Palorrra  
tagrdírcus Lida. 	 Roelra Prodaç8ns Artisticos e Cineiria. 

Cidadrluli: Rum tIo Janeiro / O! 
CNI'j: 05.752.246/0001-33 
Valor total uproxado: OS 5.603 070,00 
Valor aprovado no artigo 1° da l.ci o'. 8095:93 R5 823 67650 
Busca: GOl. agánitia: 1565-5 conta eornrrnie, 2503-2 
Valor aprovado no artigo V.A do Lei s'. lt 685/93' Rã 1.000.000.00 
Banco: 001- ogéscio: 1569-5 conta corrente: 25.716-7 
Valor aprovado no artigo 3' do Lei 

	

1.000.000.06 	 a' 0.685/93: OS 
Busco: 001- ugéscia: 1569.5 conta corrente: 23.714.0 
Prazo de Captação: até 31/1213015 

Ara. 2' Aprovar o projeto atidiovjaual relaci000do abaixo, 
para o qual a proponente fica autorizada a copiar recursos nos temias do ori, 1°-A da Lei ir', 3,685, de 20/07/1993 

2-0235 - O Milagre de Santa Lana ' Cultura Popiilor 
Processo: 0lS00.919799/201299 
proponente: Miração Filmes Lida, 
Cidade/1JF São Paulo / SP 

C1,1pJ: 06.996.915/0001.29 
Valor total  aprovado: OS 3.207.376.13 

Valor aprovado no artigo I°.A da Lei s'. 8.605/93 0$ 
3.046.97915 

Banca: 091. agáncia: 5560-2 conta carreate: 22.930-X 
Prazo de captação: até 3 1 / 12/2015. 
Ara. 5 Esta Deliberação entra era vigor au data de soa pulr:eação 

Ministério da Defesa 

c:ABINFJ-F DO MINISTRO 

t'0Il1,SI1I, istllfl)rt,0 II LA N 1.969:5111, 
DE IS lrL Jlt.tlt.) 081 2012 

lt, rmp.'m a i'imm vii 1,m N,trtmvntis'o a" 939 /h11) te tIO ile .t:iiitio de 201 ii, 

O MINISTRO Dli ESTADO DA DEFESA ou ram das airm-botções que lhe confere o ori. 87, purógral'o único, inciso II. da Cussrituição, resolve: 
Ams.t° REVOGAR o Portaria Norrtaanjva n°939 /MD. de 09 dejurtlro de 2010, que divpfme sobrc a Criação da Revista de Saúde e Asststér,cto Sootal do ialtnism,)rio da Defesa e o Comité Editorial 

Cicad6eo e do oartras providéncias, publicada no DOU, a' 109. de Ode junho de 2016, Seção 1. pagara 9. 
Ar!, 2' Esta Porinria Norttrativa entra cm vigor na data de 

sua publicação. 

('111 'Iti Sin101çIM 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
l't)ltLbI8IÀ I)EI'ENS N° 216-T/DE_2, 

DE IS DL JI,il.ltO DE 2012 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
DA AERONAIJTICA na asa dos airihuiçàes que lhe cont'eoe o artigo 
2° das lustrações Gerais para os Coamos de Admissão e de Seleçoo ficrenciados pelo Departamento do Ensino da Aeronáutica, aprovadas 
pela Panaria DEPENO s' 345/DE-2, de 31) dc novembro de 2009, 
resolvo: 

Ara. 1° Apossar as lnsinnçõcs Especifico, paro o Exame de Admissão ao Estágio de Instrução o Adtrpiação para Capelães da 
AcroaOumico do ano de 2013. 

blicação. 
Ar!. 2' Esmo Portaria entrará cm vigor na data de sua p0- 

Ter.-lSrig. do Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI 

PORTAI9lA DEPENO N' ãltl-T/DE.' 
DE 13 DE JUI.Hl) DE 2012 

as lramflmçôzv tamiea'iieas pata o 
de Aulmmvv2a ou Lst 

t 	
;igia de Autor 

açiiirdç Olieves Umpoeirios da Acroamlii. 
vç.'ttlo:irro,Ie 2111) 1111/2/A C/vI)T 211131, 

O DIRETOR-CiERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
DA ACRONAIJTICA no ano das ulribtoçáev que lhe confere o artigo 
2' das lnstmçoes Gerais para os Ertamrtcs de Admissão e de Seleção 
gerenciados pela Departamento de Ensino da Acrorátitica, aprovadas 
pela Ponarma DEPENO n' 345/DE-2. de )ll de resolve: 	 novembro de 2009, 

Ai. 1' Aprvsar as lsslraç1)ert Enpecitieas pan o Coame de 
Adtonss2o ao Estágio de Adaptação de Oliciois Temporárias da Ae-
ronáutica do ano de 2013. 

blicaçso. ra. 
A 	2' Esta Ponamta entrará era 	 de vigor na data 	soa pa- 

Ter -ãrig do Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI 

COMANDO DA MARINHA 
GABINETE DO COMANDANTE 

PORt ORlA N° 329/5111, Do: II DE .JUl_I ID DE 2ItI 2 

mia o lirutim de Fmaholhrm liii i t.,mO ana-
lisar e xolvu'oi,vmm Os tmrirtromtmmu d u'Ot.içáo 
dos Modalits Atodriiezs t/mirergeneiois 
(MAEi. 

O COMANDANTE DA MARINHA COORDENAg DA 
COMISSAO INTERMINISTERIAL PARA OS RECURSOS DO 
MAR (CIRM), 00 uso das utribtniçocs que lhe são conferidas pela inciso VI, do an. 16, do Reguinento da CIRM, o enr consouóncia easm o An 3' da Pormaeia lotermninisterial n° 1. l 99, de 4 de maio de 2012. resolso: 

Amr. 1' Criar o Grupo de Trabalho lOTI poro analisar voleciosor as propostas de cotação dos Módimios Antárticos Etner-
geremos (MAE), que servirão do apoio à retirada dos escombros e 6 
reeoosmmmnção da Estação Antártica Coarundunie Forrar )CACF), de 
ocordo com a seguinte composiçito: 

Coordeaador: 
Represmaaiantc da Secretaria da Costissdo lnierosimnisteriat po' na os Recurso, do Mar lSECtRMl Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htip:m/svw'ix 

pelo código 1100l2Ol207l7090ltt 

A lrrmit,t a, lmtumrimçàçs listeçiímcas limam 
l/sammre de Ailmrtisç3,i aia Es18p10 de Isuini,  

2 
m e Anl.ipm:iç2o Inata Capclàe,n da Aero. 

voamos dii Otto de :81.1 IIE!EA ElAI' 
211131, 

0000ronaiO assinado dtgntulnresie conforme MP s' 2.200-2 de 241OW200L que is5titsi a 
lnl'raestrotaro de Chaves Fáblioos Orosiloira - ICP'Iãraait 

Declaro que 000rrrpurtltata o presente requerimento os doertmenies relacionados abaixo' 

Cópia de eorrtralos relativos A transfcrdncia de direitos de exploração consercial ou cnn-

nranicação pdblicu do obra ahidiovisual, quando for a caso; 

II Anexo li da Instrução Nnrarrnttaa puro o$ casos cnr que irão há iransl'crdneia de direitas de 
exploração 005rcrcial da obra: 

III Cdpia em OVO da obra audiovisual são seriada ou dos prinroiros 3 episódios de abro 

seriada ou essa de requerimento de registro para o segmento de Comunicação Eletrônica de Massu por 
AssumIam 

Declaro. amida, caiar ciente de que a prostação de iol'omnraçocs ioveridicau neste reqoerintenro 
está sujeita ao sarxçt'uea previstas ao Cddigo Penal 

Local e duna. 

tNotac e ossivaiam do reprcscniannz legal) 


